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ATOS DO DIRETOR PRESIDENTE 
 
Publicado no Diário Oficial do Estado, no dia 08 de Março 
de 2024, Poder Executivo. 
 
Resenhas das Portarias, referente ao mês de Março/2024. 
 
PORTARIA Nº050/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº050/2024-
GERMICOBA/FMT-HVD, com data de 04 de março de 
2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Marcelo Cordeiro dos 
Santos matrícula Nº154.786-0H – Pesquisador desta 
FMT-HVD, para participar de reunião de iniciação do 
estudo Immuno tech, que acontecerá no Rio de Janeiro 
no período de 11 à 15 de março de 2024. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
08 de março de 2024. 
 
PORTARIA Nº056/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
que consta no Processo Nº01.02.017304.000773/2024/48-
SIGED-FMT-HVD. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, Licença Especial do servidor Antônio 
Magela Tavares- Médico desta FMT-HVD, mat. 
nº153.969-8D no período de 08/03/2024 a 05/03/2024, 
referente ao quinquênio de 02/02/1999 a 01/02/2004, de 
acordo com o art. 78, da Lei 1762 de 14.11.86, Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
18 de março de 2024. 
 


